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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO, 
REALIZADA AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO 2.011. 

 
As dezenove horas e trinta e seis minutos do dia quinze do mês de Fevereiro do ano dois 

mil e onze, na Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Saltinho, instalada em prédio próprio, à 
Avenida Sete de Setembro no. 1711, contando com quorum regimental e sob a presidência do vereador 
JOSÉ DENILSON BELTRAME,  foi realizada a Terceira Reunião Ordinária, da Terceira Sessão 
Legislativa da Quinta Legislatura da Câmara Municipal de Saltinho. Pelo vereador RODRIGO 
PINHEIRO, 1º Secretário da Mesa, foi feita a leitura de um trecho da Bíblia (A liberdade e o tributo), 
conforme regem as normas regimentais da Casa, bem como a chamada regimental, a qual se constatou a 
presença dos seguintes vereadores:  ANTONIO EDILSON BRESSAN, ANTONIO TEIXEIRA, CARLOS 
AUGUSTO BORGES, CLAUDEMIR TORREZAN, JOSÉ DENILSON BELTRAME, JOSÉ FLORINDO 
DA CRUZ, MARIA DE LURDES PANDOLFO TORINA, RODRIGO ARTUR E RODRIGO 
PINHEIRO.   Em seguida, o mesmo procedeu a leitura das matérias que deram entrada no Pequeno 
Expediente da Reunião. Na sequência, o Presidente anunciou o horário reservado para as deliberações da 
pauta da Ordem do Dia e iniciou as deliberações pelas proposituras em Discussão Única, colocando em 
discussão o Projeto de Decreto Legislativo No. 001/2011, de autoria da Comissão Especial, que dispõe 
sobre a Rejeição das Contas da Prefeitura do Município de Saltinho referente ao exercício financeiro de 
2008 e dá outras providências. Primeiramente, o Presidente, atendendo disposições regimentais e 
constitucionais, concedeu a palavra ao ex-prefeito Wanderlei Moacyr Torrezan, para que apresentasse suas 
alegações de defesa, diante do projeto dispondo sobre a rejeição das contas do exercício de 2008, quando 
respondia pela administração publica do Município de Saltinho. Assim sendo, o ex-prefeito WANDERLEI 
MOACYR TORREZAN (19:43h), tomou posição na tribuna, passando a palavra a seu porta-voz 
CLODOMIRO TOLEDO, o qual fez explanações sobre o precatório  que levou o Tribunal de Contas a 
emitir parecer desaprovando as contas apresentadas, justificou as falhas apontadas e pediu a compreensão 
e a consideração do Plenário, no sentido do mesmo rejeitar o parecer emitido pelo Tribunal de Contas, haja 
vista ser uma falha sanada e que todas as demais contas apresentadas pela Administração do ex-prefeito 
Wanderlei Moacyr Torrezan, em seus outros sete anos de mandato, foram todas tidas como aprovadas por 
aquela corte. Em seguida, o Presidente continuou com a discussão da matéria em pauta, onde fizeram uso 
da palavra os vereadores CARLOS AUGUSTO BORGES (19:58h), o qual defendeu as colocações feitas 
pelo porta-voz do ex-prefeito Wanderlei Moacyr Torrezan e pediu ao Plenário que aprovassem as contas 
do exercício financeiro de 2008, solicitando ainda ao Presidente da Casa, que verificasse junto a empresa 
responsável pelo canal de internet da Casa, os motivos que ocasionaram a falha na mesma, já que diversas 
pessoas estavam questionando o fato da sessão nas estar sendo exibida por esse meio, ANTONIO 
TEIXEIRA (20:05h), o qual como presidente da comissão especial, lei o parecer exarado e teceu 
comentários sobre a emissão do parecer acatando a decisão do Tribunal de Contas, em virtude da analise 
das contas apresentadas onde puderam verificar uma serie de irregularidade que ao ser ver deveriam ser 
punidas para se evitar novos erros e afirmou sua posição contrária a aprovação das contas do exercício de 
2008, CLAUDEMIR TORREZAN (20:12h), o qual defendeu as contas apresentadas pela administração de 
2008, considerando o cumprimento das disposições legais quando aos gastos superiores ao limite legal nas 
áreas de saúde, educação e pessoal e mostrou-se contrario ao parecer emitido pela comissão especial e 
ANTONIO EDILSON BRESSAN (20:13h), o qual fez suas colocações demonstrando sua posição 
favorável a rejeição das contas, visto que havia dinheiro em caixa para aplicar na execução de serviços de 
melhorias para a cidade e para o pagamento do  precatório que deu origem a rejeição das contas e pelo fato 
da atual administração estar recebendo continuamente cobranças de multas e dividas deixadas pela má 
administração do dinheiro público originárias da administração anterior. Não havendo maiores discussões, 
o Presidente colocou em votação o respectivo Projeto de Decreto Legislativo, o qual foi aprovado por seis 
votos favoráveis, considerando o voto do Presidente da Mesa, necessário na contagem em caso de votação 
qualificada, dois terços – conforme disposições regimentais  e,  três votos contrários dos vereadores Carlos 
Augusto Borges, Claudemir Torrezan e Rodrigo Pinheiro. Não havendo mais  matérias a serem deliberadas 
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pelo Plenário, o Presidente encerrou a Ordem do Dia e suspendeu a Reunião por quinze minutos. 
Respeitado o tempo regimental, o Presidente reabriu a Reunião e anunciou o horário reservado ao Grande 
Expediente e ao uso da palavra livre, sendo que os vereadores que se dispuseram a usar da palavra para 
versarem sobre temas diversos foram JOSÉ FLORINDO DA CRUZ (20:39h), RODRIGO ARTUR 
(20:46h),  ANTONIO EDILSON BRESSAN (20:47h) e  ANTONIO TEIXEIRA (20:51h). Na sequência, o 
Presidente comunicou ao Plenário que antes do inicio da sessão camarária a Secretaria Geral da Casa já 
havia entrado em contato com a Telefonica para questionar e pedir solução quando a ausência de sinal do 
speed, que provocou a falha na exibição da sessão via internet, informando a todos o número do protocolo 
do serviço solicitado. Na sequência, não havendo mais matérias a serem discutidas e analisadas pelo 
Plenário e não havendo mais oradores a fazer uso da tribuna na presente Reunião, o Presidente encerrou a 
mesma às vinte horas e cinquenta e cinco minutos. Eu ........................... (ANDREIA MONTEBELLO 
WENCESLAU – Diretora Administrativa), lotada nesta Casa de Leis, elaborei e digitei a presente Ata, 
conforme Resolução no. 03, de 25/08/93, da qual serão extraídas cópias e enviadas a todos os vereadores. 
Eu ................................... (RODRIGO PINHEIRO - 1º. Secretário da Mesa), a revisei e assino. Maiores 
detalhes sobre a presente Reunião, encontram-se registrados em fita de vídeo própria, arquivada pela 
Secretaria Geral da Casa Legislativa. 
 
 

 
 

 JOSÉ DENILSON BELTRAME 
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